
PORTARIA 544/2015- GP  DJE 09/02/2015 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador CONSTANTINO 

AUGUSTO GUERREIRO, Presidente do Tribunal de Justiça 

do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.  

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 84, inciso VIII, da 

Lei nº 5.008, de 10.12.1981; CONSIDERANDO o 

estabelecido no artigo 27, § 3º, inciso I, alíneas "a" e "c", 

do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, 

 

RESOLVE. 

DELEGAR poderes ao Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará para: 

1- APRECIAR e decidir sobre o juízo amplo de 

admissibilidade dos Recursos interpostos para o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e pedidos correlatos.  

2- SUPERINTENDER a distribuição dos feitos de 

competência do Tribunal Pleno, do Conselho de 

Magistratura e das Câmaras que constituem os órgãos de 

julgamento do Tribunal, assinando o relatório diário 

respectivo. 

 

Belém, PA, 03 de fevereiro de 2015 


